
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI NQ 1.415 

De 20 de novembro de 1964 

Estabelece alíquota para o lançamell 
to do Impôsto dP Indústrias e Pro -
fissões, concedP abatimento e dá-o~ 
tras providPncias.-

Artigo lQ - Fica estabelPcida, para o lançamell 
to do Impôsto de Indústrias e Profissões, a alí.Juota de 0,31' 
(tr~s docimos) sôbre o movim.,nto econômico das atividades 
"AG-".:I;'l'ES C:OI.;ERCIAIS AUTONO:r.!OS COM DEPOSITOS DE TERCEIROS~ que 
faturpm suas vPndas no Município dP Araraquara p P"los preços 
de tabPla da fabrica. 

Artigo 2º - Os "stab,lecimontos, bancários que 
comprovarPm aplicar no Mup.icípio importâncias dos dep6sitos , 
gozarão no Impôsto de Indústrias e ProfissÕes, os abatim,ntos 
soguintes: 

Aplicação de no mínimo 100% dos dep6sitos abati~Pnto de 
70'fo 
Aplicação de no mínimo 50% dos dep6sitos abatimonto de 
50% 

Parágrafo 12 - A fim de fazerPm júz ao abatimell 
to d" qu" trata P.ste artigo, deverão os estabPlPcimentos bancã 
rios rPquerorem o benefício, juntando os resp,ctivos comprov~ 
tPs da aplicação, cujos podidos serão dPferidos ap6s a Prefoi
tura procoder a verificação e constatar a sua exatidão. 

Parágrafo 2º - Os estabelecimentos bancários -
dovorão promovor tôdas as facilidades para que seja possivel a 
socção comp~tont" da Profoitura examinar os elemontos apresen
tados. 

Artigo 3º - Para os vondedor"s ambulantes fica 
estabolncido o impôsto diário de 2% (dois por C"nto) sôbre o 
salário mínimo vigP.nte para o Município. 

Artigo 4º - ~sta lei entrará em vigôr na data -
a, sua publicação, rovogadas as disposiçÕ~>s nm contr:'írio.-


